28ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 26.10.2021

PROJETO DE LEI 1393/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 246

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – O Projeto de Lei 1393/2021, do Poder Executivo não tem parecer. “Autoriza o Poder Executivo a transferir, mediante doação, imóvel pertencente ao estado de Rondônia para o município de Rolim de Moura.”. 
Convido, para dar o parecer, o Deputado Cirone Deiró. 

O SR. CIRONE DEIRÓ – Quero aqui fazer justiça, dar um parecer num importante neste Projeto. Está aqui o vice-prefeito de Rolim de Moura, acompanhando esta Sessão. Este Projeto de Lei vai beneficiar o Município de Rolim de Moura. 
Projeto de Lei 1393/2021, autor Poder Executivo/Mensagem 246, onde o Governo do Estado “Autoriza o Poder Executivo a transferir, mediante doação, imóvel pertencente ao estado de Rondônia para o município de Rolim de Moura.”, atendendo às necessidades daquele município. 
A técnica legislativa atende e, pela constitucionalidade e legalidade, sou de parecer favorável pelas Comissões pertinentes. 

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) - Em discussão e votação o parecer do Deputado Cirone Deiró. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 


